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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 

 
 

P O R T A R I A 

Nº 020/2024 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 79, incisos I e 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c o 

Artigo 59, da Lei Municipal nº 619/2018, de 09 de Outubro 

de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  – CONCEDER, Progressão Funcional do 

Nível VI, Classe A3; para o Nível VII, Classe A3, a Servidora 

MARIA DO SOCORRO CARVALHO LEITE, matrícula sob 

nº121, Professora com Licenciatura Plena e 

especialização, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com exercício na EMEIF ANTONIO ALVES DA 

SILVA.. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro ade 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

 

P O R T A R I A 

Nº 021/2024 

  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 

Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, combinado 

com o Art. 93, inciso V, da Lei Municipal nº 333/2002 

(Estatuto dos Servidores Públicos de Juru); 

 

 

                              RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de 

“Licença Prêmio” correspondente ao período averbado 

entre 06 de maio de 2011 e 06 de maio de 2021; ao 

servidor  EMANNUEL CORREIA DOS SANTOS, mat. nº 1276, 

Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Parágrafo Único: a “Licença Prêmio” de que 

trata este artigo, terá início no dia 01 de fevereiro de 2024 

e término em 30  de abril de 2024.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

fevereiro de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba,  em 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 

 

P O R T A R I A  N º 0 0 2 / 2 0 2 4  

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JURU (IPSEJ), no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com a Lei Municipal nº 576/2016, 

de 24 de outubro de 2016 (que dispõe sobre 

a alteração da Lei nº 403/2007), e de que 

trata da reestruturação do Instituto de 

Previdência. 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º CONCEDER A MARIA DE 

LOURDES, PORTADORA DO CPF N° 042.099.254-54, 

MATRICULA Nº/ CÓD. SERVIDOR: 196, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, LOTADA NA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO DE 

ATOS DIVERSOS  
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JURU - PB, ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME O 

QUE DISPÕE O ART. 40º, §1º, III, alínea “b”, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA 

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003, C/C ART. 

31 DA LEI MUNICIPAL 403/2007, DE 30 DE MARÇO 

DE 2007, C/C ART.1º DA LEI 10.887/04.  

ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRA 

EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A DATA DE 01 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

ART. 3º REVOGAM-SE AS 

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JURU/PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

PRISCILA ALVES DE LIMA 

Presidente  

Mat.1299 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2024– CMAS 

 

 

 

A Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, do município de Juru, utilizando 

as competências lhe atribuídas com fulcro na Lei 

Municipal nº. 587/2016, art. 19, vem CONVOCAR 

representantes da sociedade civil com 

representatividade dos usuários ou de organizações de 

usuários, das entidades e organizações de assistência 

social e dos trabalhadores do setor, como associações 

de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos 

regionais de profissões regulamentadas, fóruns de 

trabalhadores que defendem e representam os interesses 

dos trabalhadores da política de assistência social, para 

participarem da ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO para escolha 

dos membros da sociedade civil que irão integrar a 

composição do CMAS, do município de Juru, no ano 

2024-2026, que ocorrerá no dia 07/02/2024 iniciando às 

08:00h, na Secretaria de Assistência Social, na Praça 

Manoel Florentino, S/N, Centro, Juru, PB.     

 

A - DO TRÂMITE: A partir das 08h haverá o 

recebimento das credenciais, onde será efetuado toda 

leitura e análise do Regimento interno do CMAS com à 

finalidade de se conhecer as atribuições dos referidos 

integrantes do Conselho, assim como, análise do 

Regimento do processo de escolha. Ato posterior as 

leituras, discursões cabíveis, conhecimento de todas as 

credenciais, votação, conferência da quantidade final 

de votos e, consequentemente, abonação da eleição. 

 

B - DO PROCEDIMENTO INCRIÇÃO: As 

inscrições irão ocorrer, no dia e hora, supracitados, que 

ocorrerão os trâmites para realização da Assembleia de 

Eleição para escolha dos membros representantes da 

sociedade civil, conforme exposto no tópico A. 

 

C- DOS ELEITORES: Conforme legislação 

específica, os representantes da sociedade, desde que 

credenciados, poderão participar do processo de 

escolha dos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS para preenchimento das vagas 

de representatividade das 10 (dez) vagas titulares e, 

respectivos suplentes para representantes de entidades 

não-governamentais. 

 

D – DOS CANDIDATOS: Conforme exposto 

no art. 19, Lei Municipal nº. 588/2016 poderão compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, do 

município de Juru– PB, 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) 

suplentes representantes de entidades não 

governamentais que representem usuários, de 

trabalhadores e de organizações de usuários, os quais 

serão escolhidos na Assembleia de Eleição convocada 

através desse Diário Oficial. 

 

E – AS ENTIDADES DE REPRESENTATIVIDADE 

NÃO GOVERNAMENTAL DEVERÃO APRESENTAR OS 
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SEGUINTES DOCUMENTOS:  No ato do credenciamento 

deverão acompanhar junto com o Requerimento de 

Inscrição (modelo no Anexo I), cópias de RG e CPF do 

representante legal da entidade e/ou organização. Deve 

ainda conter, no ato da inscrição, cópias dos 

documentos pessoais: RG, CPF e COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA dos candidatos para ocuparem as vagas do 

item D. 

 

F – DA DURAÇÃO DO MANDATO: Os 

candidatos que forem eleitos para ocuparem as 10 vagas 

de representantes da sociedade civil, e 10 respectivos 

suplentes, no CMAS, terão mandato de 02 (dois) anos, 

admitida uma recondução, conforme demonstra art. 19 

Lei Municipal nº. 588/2016. 

G – DAS ORIENTAÇÕES GERAIS: Todos os 

casos vinculados ao processo de escolha tratados desse 

edital, assim como, nos casos omissos, falta de quórum, 

caso haja, serão analisados pela Assembleia, através de 

sua coordenação. 

 

Juru, PB 05 de fevereiro de 2024. 

 

______________________________________ 

JAILMA LEITE SANTANA DE SOUSA  

Presidente do CMAS 

 

 
 
 

 


